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Cadastro:

Proc.Ref.:

Motivo Exig:

Digitação:

ADEVANIL RODRIGUES

PROJETOS DE LEI

Solicito projeto de Lei autorizando a formalizar Termo de Fomento com a Associação Lar
São Francisco de Assis na Providência de Deus (Humanitas).

ABERTO Recebido 69 - CÂMARA MUNICIPAL 10/05/2024 Ariane Jesuino

Parecer:

13:20:50

ABERTO Encaminhado 69 - CÂMARA MUNICIPAL 10/05/2024 Exilaine  Gaspar

Parecer:

11:13:53

ABERTO Recebido 61 - Gabinete do (a) 10/05/2024 Exilaine  Gaspar

Parecer:

10:49:15

ABERTO Encaminhado 61 - Gabinete do (a) 10/05/2024 Wanderley Ferreira

Parecer:

10:49:07

ABERTO Recebido 4 - Chefia de Gabinete - 10/05/2024 Wanderley Ferreira

Parecer:

10:48:40

08 - Secretaria de Saúde
08.003 - Setores Complementares da Saúde
10 302 0011 2042 - Transferência de Recursos à Entidades de Saúde
333 - 3.3.50.43.00.00.00.00 1000 - Subvenções Sociais ................................R$ 15.600,00

ABERTO Encaminhado 4 - Chefia de Gabinete - 10/05/2024 UBIRATAN

Parecer:

09:34:34

Recebido

ABERTO Recebido 15 - Contabilidade 10/05/2024 UBIRATAN

Parecer:

09:32:12

Solicito a indicação de dotação no PL 037/2024 convênio Humanitas.

ABERTO Encaminhado 15 - Contabilidade 03/05/2024 Wanderley Ferreira

Parecer:

14:15:11

ABERTO Recebido 9 - Convênios 03/05/2024 Wanderley Ferreira

Parecer:

14:15:10

ABERTO Encaminhado 9 - Convênios 03/05/2024 Wanderley Ferreira

Parecer:

08:47:46
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ABERTO Recebido 4 - Chefia de Gabinete - 03/05/2024 Wanderley Ferreira

Parecer:

08:47:11

ABERTO Encaminhado 61 - Gabinete do (a) 03/05/2024 Adevanil  Rodrigues

Parecer:

08:14:32

ABERTO Aberto 9 - Convênios 03/05/2024 Adevanil  Rodrigues

Parecer:

08:14:32
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São Sebastião da Amoreira, 10 de maio de 2024. 

 

Ofício n.º 157/2024        

                                       

Excelentíssimo Senhor  Presidente: 

Vimos através deste, encaminhar à Vossa Excelência, o Projeto de Lei n.º 

037/2024, EM REGIME DE URGÊNCIA, para a devida apreciação dos Nobres Vereadores, 

desta Câmara Municipal. 

A solicitação em Regime de Urgência se justifica por tratar de renovação de 

Termo de Fomento com a ASSOCIAÇÃO LAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS NA 

PROVIDÊNCIA DE DEUS – HUMANITAS, que presta excelente serviço no atendimento de 

usuários do SUS. 

Renovamos na oportunidade a Vossa Excelência, protestos de admiração e 

apreço.  

Atenciosamente, 

 

 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal        

 

 

 

Ex.º Senhor 
JOSÉ APARECIDO BRAGA 
DD. Presidente, da Câmara Municipal 
São Sebastião da Amoreira – Paraná      

 

Exilaine 
Gaspar

Assinado de forma digital 
por Exilaine Gaspar 
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JUSTIFICATIVA  
PROJETO DE LEI 037/2024 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 

 

Encaminhamos a Vossas Excelências o projeto de Lei anexo, que trata da 
autorização para firmar Termo de Fomento com a Associação Filantrópica Humanitas de São 
Jerônimo da Serra, com o objetivo de auxiliar a entidade na manutenção das atividades de 
atendimento médico em dermatologia especializada e hansenologia, especialmente na 
aquisição de gêneros alimentícios. 

 

O trabalho desenvolvido pela instituição é reconhecidamente uma referência 
em nível nacional e atende pacientes de todos os municípios da 18ª Regional de Saúde, a qual 
nosso município está inserido. 

 

Diante da importância da existência da instituição, dos trabalhos oferecidos 
a toda região especialmente aos cidadãos de nosso município, entendemos como justa a 
participação financeira, mesmo que singela do poder público de nosso município. 

 

Ao submetê-lo à apreciação dessa douta Câmara, estou certo de que os 
Senhores Vereadores saberão reconhecer seu mérito quanto à aprovação, por se tratar de 
matéria de pacífico entendimento e de grande importância para a saúde de nossos cidadãos. 

 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossas Excelências os protestos do 
mais elevado apreço. 

 

 

Atenciosamente, 

 
 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 

Exilaine 
Gaspar

Assinado de forma digital 
por Exilaine Gaspar 
Dados: 2024.05.10 
11:10:46 -03'00'
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PROJETO DE LEI Nº 037, DE 03 DE MAIO DE 2024. 
 

 
Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a firmar 
Termo de Fomento com a Associação Filantrópica 
Humanitas, transferir recursos financeiros próprios 
e dá outras providências.    
 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SUBMETE À 
APRECIAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES O 
SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Fomento com 

a ASSOCIAÇÃO LAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS NA PROVIDÊNCIA DE DEUS – 

HUMANITAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 

77.329.423/0001-84, com sede à Estrada do Tigre, S/N, Km 01 Zona Rural em São 

Jerônimo da Serra, tendo como base o inciso V e XIV do artigo 29 da Lei Orgânica do 

Município, visando o repasse financeiro para auxiliar no custeio da entidade para 

continuidade do atendimento médico em dermatologia especializada em 

hansenologia, principalmente na aquisição de alimentação, a título de subvenção 

social, nos moldes da Lei Federal 13.019/14, Instrução Normativa 61/11 e a Resolução 

28/11 do Tribunal de Conta do Estado do Paraná. 

 Art. 2º - Para execução do Termo de Fomento, de acordo com plano de aplicação, fica 

autorizado à transferência de recursos financeiros no valor de R$ 15.600,00 (quinze mil 

e seiscentos reais), em 12 parcelas iguais de R$ 1.300,00, a serem depositados na conta 

bancária da Associação Filantrópica Humanitas, oriundos de recursos próprios do 

Município. 

Art. 3º - A conveniada deverá estar cadastrada no Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná e prestar contas a este Tribunal bem como ao Executivo e Legislativo 

Municipal. 

Art. 4º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais, 

suplementares ou especiais, e a realizar transposição, remanejamento ou transferência 

de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro 

no orçamento vigente do exercício para fazer frente às despesas decorrentes desta lei, 

com a seguinte dotação orçamentária: 

http://www.amoreira.pr.gov.br/


 

 

MUNICÍPIO DE  
SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 
 
 

 

____________________________________________________________________________ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO LOCAL 
Rua Papa João XXIII, 1.086 – Centro – CEP: 86240-000 – Fone/Fax: (43) 3265-8300. 

e-mail: pmssa@amoreira.pr.gov.br    Site: www.amoreira.pr.gov.br CNPJ: 76.290.659/0001-91 

08 - SECRETARIA DE SAÚDE 
08.003 - Setores Complementares da Saúde 
10 302 0011 2042 - Transferência de Recursos à Entidades de Saúde 
333 - 3.3.50.43.00.00.00.00 1000 - Subvenções Sociais .....................................................R$ 15.600,00 
 

Art. 5.º - O Termo de Fomento deverá estar em consonância com a Lei Federal n° 9.790 

de 23/03/1999. 

Art. 6.º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de São 

Sebastião da Amoreira, aos 10 de maio de 

2.024. 

 

 

 
EXILAINE GASPAR 

Prefeita Municipal 
 
 

 

 

 

 

Exilaine 
Gaspar

Assinado de forma digital 
por Exilaine Gaspar 
Dados: 2024.05.10 
11:11:22 -03'00'
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177/111/4,11 fir  

Associação Lar  Sao  Francisco de Assis na Providtincia do Dot,- 

Exma. Senhora: 

EXILAINE GASPAR 

DD. Prefeita do Município de São Sebastião da Amoreira 

São Sebastião da Amoreira — Paraná 
São Jerônimo da Serra, 14 de março de 2024. 

Oficio n° 012/2024 

Assunto: Pedido de Convênio 

Prezada Senhora. 

Tem este a finalidade inicial de parabenizar a esta administração, em especial a 

Excelentíssima Senhora Prefeita, pelo trabalho que vem desenvolvendo junto a este município. 

Nossa instituição, além do atendimento pontual em dermatologia, fornece 

alimentação gratuita a todos as pessoas que são atendidas. No ano de 2023 foram registradas mais 

de 5000 refeições a pacientes, acompanhantes e colaboradores. 
O Convênio através de Termo de Fomento, realizado pela prefeitura de Amoreira, 

tem sido sinônimo de fortalecimento para continuarmos melhorando ainda mais a alimentação aos 

pacientes, que em sua maioria são carentes. 

Diante deste contexto, considerando que o Fomento 003/2022, vence em 30 de 

abril de 2024, solicitamos novo convênio o qual apresentados os documentos que seguem, em 

anexo: 

• Plano de trabalho; 

• Estatuto Social; 

• Ata de posse da Diretoria; 

• Comprovante de endereço da entidade; 

• Documentos pessoais do presidente; 

• Comprovante de residência do presidente; 

• Declações, Termo e Manifestação de interesse social; 

• Certidões negativas (municipal, estadual, federal, FGTS, trabalhista e TCE-
PR) 

Será feito a utilização dos rendimentos de aplicações financeiras, em mesmo 
objeto previsto no Termo de Fomento. 

Desde já colocamo-nos à disposição de Vossa Excelência para quaisquer 
esclarecimentos que se façam necessários. 

Aproveitamos o ensejo para renovar o convite para uma visita à instituição. 

Atenciosamente,  

Pe. Nélio Joel Angeli Belotti  
Presidente  Nato  

Rodovia Vicinal João Joaquim Telles Filho, Km 03- CEP: 15155-000 - JACI - SP - Fone: (17) 3283 9070 - Fax: (17) 3283 9077  

email:  larsaofrancisco@alsf.  org.br  - www.franciscanosnaprovidencia.org.br  
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MINUTA DO TERMO DE FOMENTO Nº 

00/2024 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 

MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA 

AMOREIRA E A ASSOCIAÇÃO LAR SÃO 

FRANCISCO DE ASSIS NA PROVIDÊNCIA 

DE DEUS – HUMANITAS. 

 

   

O FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE, inscrito (a) no CNPJ 09.000.336/0001-29, com sede à Rua 

Papa João XXIII nº 1086, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 

neste ato representado pela Sr.ª ..................... portadora da Carteira de Identidade nº 

................... e CPF nº ................................., Secretaria Municipal da Saúde, e ASSOCIAÇÃO 

LAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS NA PROVIDÊNCIA DE DEUS – HUMANITAS, inscrita no 

CNPJ sob nº. 77.329.423/0001-84, com sede na Estrada do Tigre, Km 01- Bairro Salto da cidade 

de São Jerônimo da Serra, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 

representado pelo Srº ........................., portador da Carteira de Identidade nº ................... e CPF 

nº ..................... Presidente, resolvem celebrar o presente TERMO DE FOMENTO, regendo-se 

pelo disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Leis 

de Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual, Lei Municipal 1498 de 27 de julho de 2017 

e na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO    

 

1.1 - O presente termo de fomento, tem por objeto Auxílio Financeiro para Manutenção da 

Entidade para continuidade do atendimento médico em dermatologia especializada e 

hansenologia, conforme detalhado no Plano de Trabalho, ANEXO.  

 

1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva Lei 

de Diretrizes Orçamentárias. 

 

1.3 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou 

indiretamente: 

 

I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia ou de 

outras atividades exclusivas do Estado; 

 

II - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo do 

Estado. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES  

 

2.1 - São obrigações dos Partícipes: 

 

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: 
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a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil por 

ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais de 

comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo;  

 

b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão de 

monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da 

obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade 

civil; 

 

c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os 

beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria 

celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste 

das metas e atividades definidas; 

 

d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de 

desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto 

do termo de colaboração ou termo de fomento; 

 

e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 

 

f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão 

ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não 

ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades;  

 

g) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos;  

 

h) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos 

planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;  

 

i) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos 

envolvidos na parceria; 

 

j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de 

irregularidades na execução do objeto da parceria. 

 

II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

 

a) manter escrituração contábil regular;  

 

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de colaboração;  

 

c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que 

exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as 

informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014; 

 

d) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o disposto no art. 

51 da Lei nº 13.019/2014;  
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e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos 

recursos, do Controle Interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos 

documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela 

Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto; 

 

f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 

recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;  

 

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de colaboração ou de fomento, 

não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a 

inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus 

incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;  

 

h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta 

ao extrato deste termo de fomento, contendo, peio menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento 

da aplicação dos recursos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente 
Termo de Fomento é de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), sendo em 12 (doze) 
parcelas mensais de R$1.300,00 (um mil e trezentos reais).  
3.2 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá, para execução do presente termo 
de fomento, recursos no valor de R$15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais) correndo a despesa 
à conta da dotação orçamentária  
 

XX- .................................... 
XX.XXX – ....................................... 
XX. XXX. XXXX.XXXX ................................... 
X.X.XX.XX. XX.XX.XX.XX.XXXX......................................... 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
 

4.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograma de desembolso contido no 

plano de trabalho, mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e 

à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento. 

 

4.2 - É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Fomento, enquanto não utilizados, 

em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou 

superior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado 

aberto lastreada em título da dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista para 

prazos menores. 

 

4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras poderão ser aplicados no objeto do termo de 

fomento, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidos para os 

recursos transferidos. 



 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FUNDO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ 

Av. Pref. Antônio Francischini, Centro – CEP: 86240-000 – Fone/Fax: (43) 3265-1403 
CNPJ: 09.000.336.0001/29 

 
 

4.4 – Os rendimentos das aplicações financeiras poderão ser aplicadas apenas no objeto do 

termo de fomento, desde que haja a expressa manifestação do interesse por parte da 

Organização da Sociedade Civil. 

 

4.5 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão 

retidas nos seguintes casos: 

 

I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; 

 

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 

Organização da Sociedade Civil em relação a obrigações estabelecidas no termo de fomento; 

 

III- quando a Organização da Sociedade Civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as 

medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno 

ou externo. 

 

4.6 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 

realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, sob 

pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 

autoridade competente da administração pública. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

 

5.1 – O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo 

com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade 

do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL, para: 

 

I - realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

 

II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência; 

 

III - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência; 

 

IV - realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, 

inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 

 

V - realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de 

orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 

promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; e 
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VI - repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins 

lucrativos; 

 

VII - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, 

salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

 

6.1 - O presente Termo de Fomento vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da publicação de 

seu extrato na imprensa oficial até .../.../......., conforme prazo previsto no anexo Plano de 

Trabalho para a consecução de seu objeto.  

 

6.2 – Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o 

cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do 

prazo de vigência do presente Termo de Fomento.  

 

6.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL promoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente termo de fomento, 

independentemente de proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo 

de prorrogação ao exato período do atraso verificado. 

 

6.4 – Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada 

por termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de 

Fomento ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo 

aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO 

 

7.1 - O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo de outros 

elementos, deverá conter: 

 

I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

 

II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social 

obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos 

e aprovados no plano de trabalho; 

 

IlI - valores efetivamente transferidos pela administração pública; 

 

IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da 

sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e 

resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou de fomento; 
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V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da 

fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 

decorrência dessas auditorias. 

 

VI - a fiscalização e avaliação ficará a cargo da funcionaria Sr.ª................................ brasileira, 

portadora do RG nº ...................... SSP/PR e CPF Nº ..................... que registrará seus relatórios 

no sistema SIT- TCE PR e formará uma comissão de monitoramento e avaliação da parceria. 

 

VII – a parceria também estará submetida ao acompanhamento e fiscalização do Controle Interno 

da administração pública municipal. 

 

VIII – a Gestora designada para o presente termo de fomento a Sr.ª .............................., brasileira 

portadora da Carteira de Identidade nº ......................., SSP-PR e CPF nº ..................... Secretária 

Municipal de Saúde. 

 

7.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da Organização da Sociedade Civil, a 

administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços 

essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de 

realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 

 

I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que 

tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

 

II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, 

no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na 

prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em 

que a administração assumiu essas responsabilidades. 

 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

8.1 - A prestação de contas apresentada pela Organização da Sociedade Civil, deverá conter 

elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto 

foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a 

comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a 

prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos: 

 

I – extrato da conta bancária específica; 

 

II - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da 

organização da sociedade civil e número do instrumento da parceria; 

 

III - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver; 

 

IV - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes; 

 

V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e 
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VI -lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 

 

§ 1.º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa 

suficiente. 

 

§ 2.º A Organização da Sociedade Civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos 

recebidos no prazo de até sessenta dias após cada repasse. 

 

§ 3.º A Organização da Sociedade Civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos 

recebidos no prazo de até sessenta dias a partir do término da vigência da parceria ou no final 

de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano. 

 

8.2 - A prestação de contas relativa à execução do termo de fomento dar-se-á mediante a análise 

dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios: 

 

I - relatório de execução do objeto, elaborado pela Organização da Sociedade Civil, contendo as 

atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas 

propostas com os resultados alcançados; 

 

II - relatório de execução financeira do Termo de Fomento, com a descrição das despesas e 

receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de 

descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho. 

 

8.3 - A Administração Pública Municipal considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios 

elaborados internamente, quando houver: 

 

I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria; 

 

II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento 

e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados 

alcançados durante a execução do termo de colaboração ou de fomento. 

 

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da 

Lei nº 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto: 

 

I - os resultados já alcançados e seus benefícios; 

 

II - os impactos econômicos ou sociais; 

 

III - o grau de satisfação do público-alvo; 

 

IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 

 

8.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública 

observará os prazos previstos na Lei nº 13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, 

pela: 

 

I - aprovação da prestação de contas; 
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II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou 

 

III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de 

contas especial. 

 

8.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para 

a Organização da Sociedade Civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 

 

§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, 

no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública possui para analisar 

e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados. 

 

§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o 

saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, 

deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, 

quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente. 

 

8.7 - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até 

cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência 

por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período. 

 

Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham 

sido apreciadas: 

 

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem 

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados 

aos cofres públicos; 

 

II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus 

prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre 

débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a 

data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública. 

 

8.8 - As prestações de contas serão avaliadas: 

 

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e 

metas estabelecidos no plano de trabalho; 

 

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de 

natureza formal que não resulte em dano ao erário; 

 

IlI - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

 

a) omissão no dever de prestar contas; 

 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; 
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c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

 

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

 

8.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas 

ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro 

caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades 

diretamente subordinadas, vedada a subdelegação. 

 

8.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, 

se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o 

ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, 

mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no termo de 

colaboração ou de fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica 

será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não 

seja o caso de restituição integral dos recursos. 

 

8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de 

contas, a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos originais 

que compõem a prestação de contas. 

 
 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 

 
9.1 – A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo 
aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em 
relação à data de término de sua vigência. 
 
9.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com alteração da 
natureza do objeto. 
 
9.3 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o prazo 
de vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas à Secretaria da Saúde, ao Controle 
Interno e ao Departamento Jurídico, órgãos aos quais deverão os autos ser encaminhados em 
prazo hábil para análise e parecer. 
 
9.4 – É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação 
de alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de vigência ou 
a utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de Fomento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 

 

10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da 

Lei nº 13.019, de 2014, e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções: 

 

I - advertência; 
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II- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 

parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública 

sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 

 

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da 

sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 

 

Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva de 

Secretário Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez 

dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da 

penalidade. 

 

10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de 

contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria. 

 

10.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da 

infração. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES  

 

11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente 

adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do 

objeto, mas que a ele não se incorporam. 

 

11.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos 

eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os recursos aplicados 

em razão deste Termo de Colaboração. 

 

11.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da Organização da Sociedade Civil e 

gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo a organização da sociedade civil formalizar 

promessa de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de sua extinção. 

 

11.4 – Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do 

administrador público, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil que se proponha a 

fim igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, após a consecução do objeto, 

não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado,  

 

11.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, 

exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante ao 

previsto neste Termo de Colaboração, sob pena de reversão em favor da Administração Pública. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 
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12.1 - O presente termo de fomento poderá ser: 

 

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações 

e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado 

o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção; 

 

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas 

seguintes hipóteses:  

 

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;  

 

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;  

 

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 

apresentado; e  

 

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 

Contas Especial.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

 

13.1 - A eficácia do presente termo de fomento ou dos aditamentos que impliquem em alteração 

ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação 

do respectivo extrato no periódico de circulação do município, a qual deverá ser providenciada 

pela administração pública municipal no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva 

assinatura. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 

 

I - as comunicações relativas a este termo de fomento serão remetidas por correspondência ou 

e-mail e serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento;  

 

II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via e-mail, não poderão se constituir 

em peças de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de cinco 

dias; e 

 

III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer 

ocorrências que possam ter implicações neste termo de fomento, serão aceitas somente se 

registradas em ata ou relatórios circunstanciados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

 

15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo de fomento, que 

não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro Juízo de Assaí - Comarca de Assaí, 

com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 

 

15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e 

irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, 

foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que 

produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 

 

 

São Sebastião da Amoreira – Pr., ..... de ................ de 2024. 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da administração pública municipal 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da organização da sociedade civil 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Resolução N.º 06 de 25 de abril de 2024

Pleno do Conselho Municipal de Saúde de São Sebastião da Amoreira, no uso das prerrogativas 

conferidas pela Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/90, Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, e pela Lei 

Municipal n.º 1607/19;

Considerando:

A Ata da 291ª Reunião Ordinária, realizada no dia 25 de abril  de 2024.

Que a Associação Lar São Francisco de Assis na Providência de Deus, entidade 

beneficente e assistencial, com sede no município de São Jerônimo da Serra, atende 

pacientes de todos os municípios da 18ª regional de Saúde, pretende manter e 

aprimorar os atendimentos aos pacientes que procuram atendimento médico na 

instituição, para consultas, exames laboratoriais e pequenos procedimentos cirúrgicos, 

fornecendo também alimentação aos pacientes que estiverem aguardando atendimento 

durante o almoço;

Resolve:

Art. 1.º - Aprovar o Plano de trabalho da Associação Lar São Francisco de Assis na 

Providência de Deus. 

           Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

São Sebastião da Amoreira, 25 de abril de 2024.

______________________________________

Bruna Cristina Alves dos Santos 
Presidente do CMS

____________________________________

Gláucia Yuriko Kogio Takasumi

Secretária Municipal de Saúde

Homologo a Resolução nº 06/2024 do CMS/São Sebastião da Amoreira, nos termos do parágrafo 2º, art. 1º da 

Lei Federal n º 8.142, de 28 de dezembro de 1990.

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA-PR
AV. PREFEITO ANTONIO FRANCISCHINI, 1300 CENTRO CEP: 86240-000

FONE: 43-3265-1513 E-MAIL: cmsamoreira@yahoo.com.br
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito e sob as penas da Lei, em atendimento as 

normas vigentes, em especial a LEI n. 2  13.019/2014, e suas alterações que a entidade ASSOCIAÇÃO LAR 

SÃO FRANCISCO DE ASSIS NA PROVIDENCIA DE DEUS — HUMANITAS SÃO FRANCISCO, CNPJ 

53.221.255/0065-05, para execução/aquisição do objeto do Termo de Colaboração/ Fomento n.° 

 não possui em seu quadro dirigente ou membro que tenha tido contas de parceria 

julgadas irregulares ou rejeitadas pelo Tribunal de Contas ou Conselho de qualquer esfera da Federação, 

em decisão irrecorrivel, nos últimos 8 (oito) anos; Julgada por falta grave e inabilitada para o exercício de 

cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; Considerada responsável por 

ato de improbidade. 

São Jerônimo da Serra, 14 de março de 2024.  

Pe. Nélio Joel Angeli Belotti  
Presidente  Nato  

Rodovia Vicinal João Joaquim Telles Filho, Km 03 - CEP: 15155-000 - JACI - SP - Fone: (17) 3283 9070- Fax: (17) 3283 9077  

email:  larsaofrancisco@alsf.org.br  - www.franciscanosnaprovidencia.org.br  



Nome: Luides Alexandre  

Função Assistente Administrativo  

E-mail: compras1.humanitas@gmail.com  

Telefone: 43/3267-1282 
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TERMO DE DESIGNAÇÃO 

0 presidente da Entidade, o Senhor,  Pe.  Nélio  Joel  Angeli Belotti, portador(a) da Carteira de Identidade 

n° 7.291.999 SSP/SP e do CPF n° 036.126.158-66, no uso de suas atribuições legais, resolve indicar as 

pessoas abaixo relacionadas para comporem a equipe de coordenação que acompanhará o processo 

contratado com recursos destinados ao Projeto Manutenção da Entidade para continuidade do 

Atendimento Médico em Dermatologia Especializada e Hansenologia, às pessoas carentes do 

município de São Sebastião da Amoreira: 

Nome: EdnaIdo José Gonçalves (Frei Bonifácio) 

Função: Coordenador  

E-mail:  freibonifacio@alsforg.br  ou administracao.humanitas@alsf.org.br  

Telefone: 43/3267-1282 

Nome:  Helton  Péricles Borges da Silva 

Função: Coordenador  

E-mail:  administracao.humanitas@alsforg.br  

Telefone: 43/99143-8401 

São Jerônimo da Serra, 14 de março de 2024.  

Pe. Nélio Joel Angeli Belotti  
Presidente  Nato  

Rodovia Vicinal  Joao  Joaquim Telles Filho, Km 03- CEP: 15155-000 - JACI - SP - Fone: (17) 3283 9070 - Fax: (17) 3283 9077  

email:  larsaofrancisco@alsf.org.br  - www.franciscanosnaprovidencia.org.br  
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DECLARAÇÃO DA REGULARIDADE EM TRANSFERENCIAS ANTIGAS 

Declaramos, sob as penas da Lei, que a ASSOCIAÇÃO LAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS NA 

PROVIDENCIA DE DEUS — HUMANITAS SÃO FRANCISCO, CNPJ 53.221.255/0065-05, apresenta 

Regularidade quanto à Prestação de Contas de Recursos Municipais/Estaduais Recebidos Anteriormente, 

em atendimento ao disposto no  art.  25, § 1°, inciso IV, alínea "a" da Lei Complementar n9  101, de 4 de 

maio de 2000, mediante consulta: a) ao SISTEMA INTEGRADO DE TRANSFERÊNCIAS -  SIT  do Tribunal de 

Contas do estado do Paraná (TCE-PR), para os convênios firmados sob a égide da Instrução Normativa n° 

28/2011, 61/2011, 46/2014 e Instrução de Serviço 99/2015 TCE-PR. 

São Jerônimo da Serra, 14 de março de 2024.  

Pe. Nélio Joel Angeli Belotti  
Presidente  Nato  

Rodovia Vicinal  Joao  Joaquim Telles Filho, Km 03- CEP: 15155-000 - JACI - SP - Fone: (17) 3283 9070 - Fax: (17) 3283 9077  
email:  larsaofranciscogalsf.org.br  - www.franciscanosnaprovidencia.org.br  
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Associação Lar  Sao  Francisco de Assis na Providência de Deus 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito e sob as penas da Lei, em atendimento as 

normas vigentes, em especial a LEI n. 2  13.019/2014, e suas alterações que a entidade ASSOCIAÇÃO LAR 

SÃO FRANCISCO DE ASSIS NA PROVIDENCIA DE DEUS — HUMANITAS SÃO FRANCISCO, CNPJ 

53.221.255/0065-05, para execução/aquisição do objeto do Termo de Colaboração/ Fomento n. 2  

 não possui em seu quadro dirigente ou membro da mesma esfera governamental na qual será 

celebrado o termo, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até segundo grau. 

São Jerônimo da Serra, 14 de março de 2024.  

Pe. Nélio Joel Angeli Belotti  

Presidente  Nato  

Rodovia Vicinal João Joaquim Telles Filho, Km 03- CEP: 15155-000 - JACI - SP - Fone: (17) 3283 9070 - Fax: (17) 3283 9077  

email:  larsaofrancisco@alsf.org.br  - www.franciscanosnaprovidencia.org.br  















DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE ENERGIA ELÉTRICA
Copel Distribuição S.A.
R Jose Izidoro Biazetto, 158 - Bloco C - Mossungue
CEP: 81200-240 - Curitiba - PR
CNPJ 04.368.898/0001-06
INSC. ESTADUAL 9023307399

B3 Comercial, Servicos, Outras Atividades / Ativ Assist Psicossoc Saude a Port DistTrifasico /70A
22/01/2024 22/02/2024 31 22/03/2024

14586363

02/2024 15/03/2024 R$2.617,04

Nome: ASSOCIACAO LAR SAO FRANCISCO
DE ASSIS NA PROVIDENCIA DE DEU
Endereço: Est do Tigre Km 1 - Km1 S N - Rural

CEP: 86270-000
Cidade: Sao Jeronimo da Serra - Estado: PR
CNPJ: 53221255/0065-05
I.E.:9088841244

NOTA FISCAL No. 87787574 - SÉRIE 3 / DATA DE EMISSÃO: 26/02/2024

Consulte Chave de Acesso em:
https://nf3e.fazenda.pr.gov.br/nf3e/NF3eConsulta?wsdl
Chave de Acesso
4124 0204 3688 9800 0106 6600 3087 7875 7410 4632 6558
Protocolo de Autorização: 1412400010095649 - 26/02/2024 às 09:05:57+00:00

ENERGIA ELET CONSUMO

ENERGIA ELET USO SISTEMA

CONT ILUMIN PUBLICA MUNICIPIO

kWh

kWh

UN

3.167

3.167

1

0,388421

0,422138

50,000000

1.230,13

1.336,91

50,00

51,84

56,33

221,42

240,64

0,302140

0,328370

ICMS
COFINS
PIS

2.567,04
2.104,97
2.104,97

18%
4,2258%
0,9126%

462,06
88,96
19,21

HISTÓRICO DE CONSUMO / kWh

CONSUMO FATURADO Nº DIAS FAT.

FEV24

JAN24

DEZ23

NOV23

OUT23

SET23

AGO23

JUL23

JUN23

MAI23

ABR23

MAR23

FEV23

3167

2601

2684

2676

2602

2489

2170

2024

2298

2389

2570

2424

2248

31

32

28

30

32

30

30

32

30

29

32

29

30

0390640692 CONSUMO kWh TP 20515 23682 1 3167

INCLUSO NA FATURA PIS R$19,21 E COFINS R$88,96 CONFORME RES. ANEEL 130/2005.
A qualquer tempo pode ser solicitado o cancelamento de valores não relacionados à prestação do serviço de
energia elétrica, como convênios e doações.
Periodos Band.Tarif.: Verde:23/01-22/02

14586363 02/2024 15/03/2024 R$2.617,04

Nùmero da fatura: FAT-01-20245894632655-30

836100000261   170401110003   001010202453   894632655300

PERÍODO FISCAL: 26/02/2024

45C4.35AC.8FCD.AB4A.AD6D.57A1.B342.CF8F

Responsável pela Iluminação Pública: Municipio 43 3267 1074

TOTAL 2.617,04 108,17 462,06

PIX
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DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE ENERGIA ELÉTRICA
Copel Distribuição S.A.
R Jose Izidoro Biazetto, 158 - Bloco C - Mossungue
CEP: 81200-240 - Curitiba - PR
CNPJ 04.368.898/0001-06
INSC. ESTADUAL 9023307399

ASSOCIACAO LAR SAO FRANCISCO DE ASSIS NA PROVIDENCIA DE DEUS
Est do Tigre Km 1,  - Km1 S N
Rural
CEP: 86270-000 - Sao Jeronimo da Serra - PR
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Associacao Lar  Sao  Francisco de Assis na Providência de Deus 

PLANO DE TRABALHO 

1 TÍTULO DO PROJETO. 

Manutenção da Entidade para continuidade do Atendimento Médico em Dermatologia 

Especializada e Hansenologia 

2 DESCRIÇÃO DA REALIDADE DO OBJETO DA PARCERIA E SUA RELAÇÃO COM AS ATIVIDADES A 

SEREM DESENVOLVIDAS. 

A ASSOCIAÇÃO LAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS NA PROVIDENCIA DE DEUS, entidade beneficente 

e assistencial, com sede no município de São Jerônimo da Serra, atendendo pacientes de todos 

os municípios da 1.88  Regional de Saúde, estendendo também a outras regionais de saúde do 

Estado do  Parana.  

Com a parceria entre a Prefeitura de São Sebastião da Amoreira, para ajuda na manutenção da 

Entidade, pretende-se manter e aprimorar os atendimentos aos pacientes que procuram 

atendimento médico em nossa instituição, para consultas, exames laboratoriais e pequenos 

procedimentos cirúrgicos, fornecendo também alimentação aos pacientes que aguardarem 

atendimento durante o período de almoço. 

Os recursos recebidos através do SUS, não são suficientes para manter todas as despesas da 

instituição, justificando assim a necessidade de parcerias. 

3 DESCRIÇÃO DAS METAS A SEREM ATINGIDAS. 

• Manutenção do funcionamento da Entidade; 

• Fornecimento de alimentação. 

Rodovia Vicinal  Joao  Joaquim Telles Filho, Km 03- CEP: 15155-000 - JACI - SP - Fone: (17) 3283 9070 - Fax: (17) 3283 9077  

email:  larsaofrancisco@alsf.org.br  - www.franciscanosnaprovidencia.org.br  



5 FORMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES OU DOS PROJETOS 

Desenvolver as atividades normais da Entidade. 

Associacao Lar  Sao  Francisco de Assis na Providencia de  Dells  

4 CRONOG RAMA DE EXECUÇÃO INDICADOR FÍSICO 

META QUANTITATIVA ETAPA/FASE ESPECIFICAÇÃO  UN  QNT. INICIO  TERM  

Durante o ano de Manutenção da 500  mail  mai/2 

• Manutenção da 

Entidade para 

2024 Entidade para 

Continuar o 

atend 

iment 

2024 

continuar a Busca Todas as etapas atendimento os 

de diagnósticos ocorrerão dentro digno com muita aprox 

precoces de  Han-  do período da humanidade a imad 

senfase, câncer vigência do todos os  amen  

de pele, Leishma- 

niose e outras 

dermatoses gra- 

ves; 

presente 

convênio, 
atendendo o que 

segue, tudo em 
consonância com 

o discorrido na 

justificativa 

apresentada no 

item anterior 

pacientes, com 

consultas 

dermatológicas, 

exames, curativos 

e pequenos 

procedimentos 

cirúrgicos 

Fornecer refeição 

aos pacientes que 

permanecerem 

no atendimento 

durante o horário 
de almoço; 

te 

Rodovia Vicinal João Joaquim Telles Filho, Km 03- CEP: 15155-000 - JACI - SP - Fone: (17) 3283 9070 - Fax: (17) 3283 9077  
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025 

DESCRIÇÃO META QUALITATIVA 
INDICADOR DE ALCANCE DA 

META  

Garantir 80% de grau de 

satisfação entre ótimo e 

bom. 

Prestar atendimento gratuito 

humanizado com acolhida 

buscando melhor 

resolutividade. 

Quantidade de avaliações entre 

grau de satisfação de ótimo e 

bom X 80% 
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Associação Lar  Sao  Francisco de Assis na Providencia de Deus 

6 PLANO DE APLICAÇÃO 

NATUREZA DA DESPESA TOTAL R$ CONCEDENTE PROPONETE 

Gêneros alimentícios 
1.300,00 Pref. Mun. De São 

Sebastião da 
Amoreira 

Associação Lar 
São Francisco 

Gêneros alimentícios 
1.300,00 Pref. Mun. De São 

Sebastião da 
Amoreira 

Associação Lar 
São Francisco 

Gêneros alimentícios 
1.300,00 Pref. Mun. De São 

Sebastião da 
Amoreira 

Associação Lar 
São Francisco 

Gêneros alimentícios 
1.300,00 Pref. Mun. De São 

Sebastião da 
Amoreira 

Associação Lar 
São Francisco 

Gêneros alimentícios 
1.300,00 Pref. Mun. De São 

Sebastião da 
Amoreira 

Associação Lar 
São Francisco 

Gêneros alimentícios 
1.300,00 Pref. Mun. De São 

Sebastião da 
Amoreira 

Associação Lar 
São Francisco 

Gêneros alimentícios 
1.300,00 Pref. Mun. De São 

Sebastião da 
Amoreira 

Associação Lar 
São Francisco 

Gêneros alimentícios 
1.300,00 Pref. Mun. De São 

Sebastião da 
Amoreira 

Associação Lar 
São Francisco 

Gêneros alimentícios 
1.300,00 Pref. Mun. De São 

Sebastião da 
Amoreira 

Associação Lar 
São Francisco 

Gêneros alimentícios 
1.300,00 Pref. Mun. De São 

Sebastião da 
Amoreira 

Associação Lar 
São Francisco 

Gêneros alimentícios 
1.300,00 Pref. Mun. De São 

Sebastião da 
Amoreira 

Associação Lar 
São Francisco 

Gêneros alimentícios 
1.300,00 Pref. Mun. De São 

Sebastião da 
Amoreira 

Associação Lar 
São Francisco 

TOTAL GERAL 15.600,00 
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8 DECLARAÇÃO PREPONENTE 

Declaro que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com qualquer 

entidade da Administração Pública Municipal/Estadual, no que concerne às exigências legais, em 

especial à Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) em vigor e a Lei Complementar Federal n° 101, 

de 04 de maio de 2000, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações 

consignadas nos orçamentos do Município de São Sebastião da Amoreira -Pr, na forma deste 

Plano de Trabalho. 

Pede Deferimento 

São Jerônimo da Serra, 14 de março de 2024.  

Pe. Nélio Joel Angeli Belotti  
Presidente  Nato  
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7 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

CONCEDENTE PREPONENTE/CONTRAPARTIDA 
MÊS/ANO VALOR MÊS/ANO VALOR 

mai/2024 1.300,00 

jun/2024 1.300,00 

jul/2024 1.300,00 

ago/2024 1.300,00 

set/2024 1.300,00 

out/2024 1.300,00 

nov/2024 1.300,00 

dez/2024 1.300,00 

jan/2025 1.300,00 

fev/2025 1.300,00 

mar/2025 1.300,00 

abr/2025 1.300,00 

APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE: 

Aprovado: 

Data: 

São Sebastião da Amoreira 
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DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E GERENCIAL 

Em conformidade como que estabelece o art.33, da Lei 13019/2014, declaro que esta 

Entidade dispõe de estrutura física e de pessoal, com capacidade administrativa, técnica e gerencial para 

a execução do objeto proposto, assumindo inteira responsabilidade pelo cumprimento de todas as fases 

exigidas legalmente, inclusive as que se referem a licitação, acompanhamento da execução e prestação 

de contas. 

São Jerônimo da Serra, 14 de março de 2024.  

Pe. Nélio Joel Angeli Belotti  
Presidente  Nato  

Rodovia Vicinal  Joao  Joaquim Telles Filho, Km 03- CEP: 15155-000 - JACI - SP - Fone: (17) 3283 9070 - Fax: (17) 3283 9077  
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1 IDENTIFICAÇÃO DO SUBSCRITOR DA PROPOSTA COM TODOS OS DADOS CADASTRAIS DA 

ENTIDADE. 

ENTIDADE PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO LAR  SAO  FRANCISCO DE ASSIS NA PROVIDENCIA DE 

DEUS  

CNPJ: 53.221.255/0065-05 

ENDEREÇO: Estrada do Tigre Km, 01 

CIDADE: São Jerônimo da Serra UF: Paraná CEP: 86270-000 

TELEFONE: (43)3267-1282 FAX:  

E-MAIL:  adminitracao.humanitas@alstorg.br  

RESPONSÁVEL PELA ENTIDADE TOMADORA: 

NOME DO RESPONSÁVEL: PE. NELIO  JOEL  ANGELI BELOTTI 

CPF: 036.126.158-66 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 7.291.999 SSP SP 

CARGO: Presidente 

ENDEREÇO: Estrada do Tigre Km, 01 

CIDADE: São Jerônimo da Serra UF: Paraná CEP: 86270-000 

TELEFONE:  43/3267-1282 FAX: 

E-MAIL: adminitracao.humanitas@alsf.org.br  

2 INDICAÇÃO DE INTERESSE PÚBLICO ENVOLVIDO. 

Manutenção da Entidade para continuidade do Atendimento Médico em Dermatologia 

Especializada e Hansenologia 

3 DIAGNÓSTICO DA REALIDADE QUE SE QUER MODIFICAR, APRIMORAR OU DESENVOLVER, E 

QUANDO POSSÍVEL, INDICAÇÃO DA VIABILIDADE, CUSTOS, BENEFÍCIOS E PRAZOS DE 

EXECUÇÃO DA AÇÃO PRETENDIDA. 

A ASSOCIAÇÃO LAR  SAO  FRANCISCO DE ASSIS NA PROVIDENCIA DE DEUS, entidade  

Associação Lar  Sao  Francisco de Assis na Providência de Deus 

MANIFESTAÇÃO DO INTERESSE SOCIAL 

Rodovia Vicinal João Joaquim Telles Filho, Km 03- CEP: 15155-000 - JACI - SP - Fone: (17) 3283 9070 - Fax: (17) 3283 9077  
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Associação Lar São Francisco de Assis na Providencia de Deus 

beneficente e assistencial, fundada em 08-09-1977, com sede no município de São Jerônimo da 

Serra, atendendo pacientes de todos os municípios da 18P- Regional de Saúde, estendendo 

também a outras regionais de saúde do Estado do Paraná. 

Com a parceria entre a Prefeitura de São Sebastião da Amoreira, para ajuda na manutenção da 

Entidade, pretende-se manter e aprimorar os atendimentos aos pacientes que procuram 

atendimento médico em nossa instituição, para consultas, exames laboratoriais e pequenos 

procedimentos cirúrgicos, fornecendo também alimentação aos pacientes que estiverem 
aguardando atendimento durante o período de almoço. 

Os recursos recebidos através do SUS, não são suficientes para manter todas as despesas da 

instituição, justificando assim a necessidade de parcerias. 

Durante o ano de 2023, foram mais de 447 atendimentos em consultas, curativos especiais e 

pequenos procedimentos, alimentação, destinados à munícipes de São Sebastião da Amoreira. 

São Jerônimo da Serra, 14 de março de 2024.  

Pe. Nélio Joel Angeli Belotti  
Presidente  Nato  

Aprovação pelo Concedente: 

Aprovado: 

Data: 

São Sebastião da Amoreira - Pr 
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